
DIÁRIO OFICIAL Nº 34.824 31Segunda-feira, 10 DE JANEIRO DE 2022

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA AP Nº 3.576 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/190061.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
7º da Lei nº 9.322/2021, WALDICKSON SOARES GOMES, mat. nº 600784/1, 
na função de Professor Colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$8.933,67 (oito mil, novecentos e trinta e 
três reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada

Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada
Total de Proventos

  2.900,67
 368,30

  2.320,54
  3.132,73
  211,43

  8.933,67

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 744728
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.392 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/181303.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986 e art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021, SONIA CRISTINA LIMAS SILVA, mat. nº 761940/1, 
na função de Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$4.947,42 (quatro mil, novecentos e quarenta 
e sete reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.886,24
Gratifi cação de Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada 329,44

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.731,74
 Total de Proventos 4.947,42

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 744736
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.534 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/816580.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e 
III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 
125/2019; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS DORES 
DA SILVA SOUSA, mat. nº 567922/1, na função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$1.650,00 (um mil e seiscentos e 
cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745726

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA REV AP Nº 3.578 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a REVersão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
PROCESSO nº 2021/1328237.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Revogação da PORTARIA AP Nº 948, de 15/04/2021, que aposentou 
RARNNA PINHEIRO ABDUL MASSIH, matrícula nº 57188590/2, no cargo de 
Auxiliar Técnico de Perícias, pertencente ao quadro de pessoal do Centro 
de Perícias Científi cas Renato Chaves;
II – Reverter ao serviço ativo, ex-offi  cio, o servidor RARNNA PINHEIRO 
ABDUL MASSIH, com fundamento no art. 51, inciso I da Lei nº 5.810/1194, 
com redação dada pela Lei nº 8.975/2020, e art. 59-B, inciso I, com re-
dação dada pela Lei Complementar nº 128/2020, e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, incluídos pela Lei Complementar nº 
49/2005.
III - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745772
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.373 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2012/603093.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005; art. 3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA, mat. nº 385026/1, no 
cargo de Professor Classe II, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$9.517,08 (nove mil, quinhentos e dezessete reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Titularidade

Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função de Diretor de Unidade Escolar – GD-2 – 60%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 

  3.094,75
390,98

 2.475,79
383,20

3.172,36
  9.517,08

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745776
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.582 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2021/82195.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 o art. 5º, 
§3º, da Lei nº 8.030/2014 com a redação dada pela Lei nº 9.322/2021 e 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021, JOANA DARC LEMOS DE AQUINO, mat. nº 
5522013/2, no cargo de Professor Classe Especial, nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$4.610,91 (quatro mil, seis-
centos e dez reis e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratifi cação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  2.988,78
  277,18

  1.344,95
4.610,91

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745791


